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RESULTADO PROCESSO DE COLETA DE PREÇO DE FORNECEDORES, OBJETIVANDO 

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

HEMOTERAPIA PARA O HOSPITAL REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

Aos 15 dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um, o Instituto Sócrates Guanaes (ISG), publicou em seu 

site (www.isgsaude.org) abertura do processo de coleta de preços intencionando a contratação de empresa 

especializada em Hemoterapia para o Hospital Regional de São José dos Campos (HRSJC), com prazo para 

apresentação das propostas até o dia 01 de março de dois mil e vinte um. No entanto o processo restou deserto. 

Para o correto cumprimento de seu regulamento de compras e contratação de serviços, o ISG prorrogou o prazo 

para apresentação das propostas, com data final em 12 de março de 2021, com intuito de coletar 3 propostas. 

Neste segundo período fora recebido 2 (duas) propostas: 

A empresa ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE DE COLETA DE SANGUE, inscrita no CNPJ sob o nº 61.047.007/0001-53, 

apresentou tempestivamente aos 12 de março de 2021, proposta no valor global de R$ 954.000,00 (novecentos 

e cinquenta e quatro mil reais). 

Verificada a proposta apresentada pela empresa, não atendeu a exigência contida no item 10.31 do termo de 

referência, restando está desabilitada ao processo de prestação de serviços de hemoterapia e fornecimento de 

hemocomponentes. 

A empresa SERVIÇO DE HEMOTERAPIA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

50.459.395/0001-63, apresentou tempestivamente aos 12 de março de 2021, proposta no valor global de R$ 

984.000,00 (novecentos e oitenta e quatro mil reais). 

Verificada a proposta apresentada pela empresa, atendendo as exigências contidas no termo de referência, 

resta habilitada ao processo de prestação de serviços de hemoterapia e fornecimento de hemocomponentes. 

Ato contínuo, a empresa SERVIÇO DE HEMOTERAPIA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS LTDA foi classificada e restou 

como vencedora do processo, pois ofertou a melhor proposta para a prestação dos serviços de hemoterapia e 

fornecimento de hemocomponentes para o HRSJC, critério de julgamento contido no item 7.1. do Termo de 

Referência. 

Foi realizada a consulta da empresa vencedora no CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS 

(CEIS), sendo constatada sua aptidão em participar do processo. 

Nada mais a ser tratado, declara-se vencedora do processo de coleta de preços para contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de hemoterapia e fornecimento de hemocomponentes para o Hospital 

Regional Jorge de São José dos Campos (HRSJC) a empresa SERVIÇO DE HEMOTERAPIA DE SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS LTDA. 

________________________________________________ 
Alexandre Santiago 

Gerente de Contratos - ISG  


